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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DO Nº 033/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - 

AGRIPIAGEL, NOS TERMOS DA CHAMADA PÚBLICA N° 

002/2022. OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO 

É: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, NO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA.  A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA COM BASE NO ART. 57, INCISO II, DA 

LEI 8.666/93, O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL FICA 

PRORROGADO POR 07 (SETE) MESES, CONTADOS A PARTIR 

DA ASSINATURA DESTE TERMO; VALOR DO CONTRATO: 

R$: 543.162,50 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E 

CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). FICARAM AS DEMAIS CLÁUSULAS 

INALTERADAS; DATA DA ASSINATURA: 01.05.2023.  BASE 

LEGAL FUNDAMENTO NA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 

2002, NA LEI Nº 8.666/93 E DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2013. CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

REPRESENTADA PELA SRA. DENISE PETUBA DE MORAES, 

CPF N° 467.230.723-91. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - AGRIPIAGEL. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA 05 DE MAIO DE 2023. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 19b4834f4271b0216dc1e1fbe8a9f02e23a2ee47

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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